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LEI Nº 6.815. DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, Cria
o Conselho Nacional de Imigração e dá outras
providências.
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TÍTULO II
DA ADMISSÃO, ENTRADA E IMPEDIMENTO

CAPÍTULO I
DA ADMISSÃO

.....................................................................................................................................................................

Art. 10. Poderá ser dispensada a exigência de visto, prevista no artigo anterior, ao turista
nacional de país que dispense ao brasileiro idêntico tratamento.

Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, em todos os casos, estabelecida
mediante acordo internacional, que observará o prazo de estada do turista fixado nesta Lei.

Art. 11. A empresa transportadora deverá verificar, por ocasião do embarque, no Exterior,
a documentação exigida, sendo responsável, no caso de irregularidade apurada no momento da
entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízo do disposto no art. 125, item VI.
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